LEI N°. 1.943/95
“Declara de Utilidade Pública a Associação dos Criadores de Girolando do Leste Mineiro (ASSOLESTE), com sede no Distrito de Realeza, Município de Manhuaçu – MG”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Criadores de Girolando do Leste Mineiro (ASSOLESTE), com sede no Distrito de Realeza, á BR 262, KM 51, neste Município de Manhuaçu – MG.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 11 de julho de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

